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A Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns – AESGA, através de sua Presidente, torna 

público que se acha aberta licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

conforme abaixo especificado, de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto 

Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal nº 3.555/2000, Lei Complementar n° 123/2006 

(redação alterada pela Lei Complementar nº 147/2014), Decreto Municipal 014/2013, Decreto 

Municipal 017/2022, Decreto Municipal nº 084/2009, Decreto Municipal nº 027/2014, Lei 

Municipal nº 3918/2013 e aplicando subsidiariamente, no que couber, as disposições contidas 

na Lei Federal n° 8.666/1993, bem como as demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie e pelas disposições fixadas neste Edital e anexos, da seguinte forma: 

 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DA DISPUTA ABERTO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
18/12/2023, AS 09:30 H (HORÁRIO OFICIAL DE   
BRASÍLIA) 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
 08/01/2024, AS 10:00 H (HORÁRIO OFICIAL DE 
BRASÍLIA) 

ENDEREÇO Av. Caruaru, 508, Heliópolis – Garanhuns/PE 

TELEFONE (87) 3763-8269 

 

 
ADITAMENTO DO CERTAME 

Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer outro 

fato superveniente de caráter público, que impeça 

a realização da licitação na data acima estipulada, 

o certame ficará automaticamente prorrogado para 

o primeiro dia útil subsequente, 

independentemente de 
nova comunicação. 

LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o edital completo está 
disponível para consulta e cópia na internet no endereço: www.bnc.org.br. 

1. DO OBJETO E ANEXOS DO EDITAL  
 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de móveis para 

escritório e móveis hospitalares, a serem utilizados nas salas de aula, nos espaços 

administrativos e de Coordenação e nos Laboratórios do Cursos de Medicina, em 

conformidade com o Projeto Pedagógico do Curso (PPC), nas áreas de estudo teórico-prático, 

gestão e práticas formativas em Clínica e Habilidades Médicas, destinados ao Curso de 

Medicina  da FACIGA/AESGA. 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 

EDITAL 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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1.2. A descrição detalhada dos materiais está contida   no   Anexo I  (Termo de Referência)  

deste instrumento convocatório e  deverá  ser  minuciosamente    observada   pelos  licitantes 

quando da elaboração da proposta de preços. 
 

1.3. Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no 

https://bnc.org.br/ e as constantes deste Edital e de seus anexos, sempre prevalecerá o 

estabelecido em Edital. 
 

1.4 Fazem parte deste instrumento convocatório os anexos de I a VI, conforme descrito 

abaixo: 
 

a) Termo de Referência (Anexo I); 
 

b) Minuta de Contrato (Anexo II). 
 

c) Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo III) 

 
d) Modelo de Formulação da Proposta (Anexo IV). 

 

e) Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte - ME ou EPP (Anexo V); 
 

f) Modelo da Declaração Conjunta (Anexo VI); 

 
2.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados e as empresas do ramo pertinente ao 

seu objeto, legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos e que estejam previamente credenciadas perante a "BOLSA NACIONAL 

DE COMPRAS (https://bnc.org.br/)". 
 

2.1.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto a plataforma 

eletrônica. 
 

2.1.2 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da 

plataforma eletrônica https://bnc.org.br/. 
 

2.2. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral dos termos 

deste Edital, seus Anexos e Leis aplicáveis e pressupõe o pleno conhecimento de todos. 
 

2.3.  É vedada a participação neste Pregão de empresas: 
2.3.1. Em consórcio; 

2.3.2. Declaradas inidôneas, por ato do Poder Público; 

2.3.3. Impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração, ou qualquer de 

seus órgãos descentralizados; 

2.3.4. Enquadradas nas disposições do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

posteriores; 

 

2. PRÉ-REQUISITOS DO LICITANTE PARA PARTICIPAÇÃO 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/)
https://bnc.org.br/
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2.3.5 Que não tenham providenciado o credenciamento prévio no BNC – Banco Nacional 

de Compras; 

2.3.6. Proponentes que fazem parte do mesmo grupo econômico ou financeiro somente 

podem apresentar uma única proposta, sob pena de rejeição de todas as propostas 

apresentadas. 

a) Considera-se integrante do mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que 

tenham diretores, acionistas ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou 

subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 

2.4. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, exclusivamente por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 

suas fases. 
[ 

3.1. O licitante, caso não seja credenciado, deverá providenciar previamente, o seu 

credenciamento perante o “BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS”, mediante atribuição 

de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 

eletrônico, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento 

e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.4. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações e mensagens no sistema eletrônico, 

durante e após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de  

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 
3.5. Nos casos de dificuldades ou falhas no acesso ao sistema, desconexões, erros de 

autenticação ou bloqueio de acesso, não caberá ao órgão promotor da licitação a 

responsabilidade sobre a prestação de suporte ou por eventuais perdas decorrente da perda 

de negócios diante da impossibilidade de acesso. 

 
3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo 

telefone:Curitiba-PR (42) 3026- 4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo 

e-mail contato@bnc.org.br. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO E DAS RESPONSABILIDADES DO USO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO 

mailto:contato@bnc.org.br
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4. DO REGIME DIFERENCIADO PARA EMPRESAS MEI, ME OU EPP  

 
4.1 Será concedido tratamento diferenciado para as empresas enquadradas como Micro 

Empreendedor Individual, Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, nos termos do 

Decreto Municipal 017/2021, Lei Complementar nº 123/2006 (alterada pela Lei Complementar 

nº. 147/2014), desde que a(s) referida(s) empresa(s) faça(m) a opção em local específico no 

sistema. 

 
4.1.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 

ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 

prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 
4.1.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 

da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo as demais penalidades previstas em  

Lei. 

5. DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS  

 
5.1 A partir da data e horário indicados no preâmbulo deste edital terá início o período de 

acolhimento das propostas iniciais, as quais deverão ser inseridas em local específico no 

Sistema Eletrônico. 

  
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado, MARCA/MODELO e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 
 

5.3. Os licitantes deverão anexar no sistema os Catálogos dos materiais ofertados. 
 

5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e/ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.5. Somente serão disponibilizados para avaliação do (a) pregoeiro(a) e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 
5.6. Para formulação das propostas iniciais deverá ser considerado os valores unitários, 

indicados no termo de referência pertinente. 
 

5.7. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APÓS DECORRIDA A ETAPA 

DE LANCES, APRESENTEM VALORES SUPERIORES AO MÁXIMO ADMITIDO PARA O 

ITEM OU QUE NÃO ATENDEREM AS EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL, INCLUSIVE DO 

SUBITEM ANTERIOR. 
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5.8. OS LICITANTES DEVERÃO ANEXAR PROPOSTAS COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO 

OFERTADO, PREÇO, NO RESPECTIVO CAMPO DO SISTEMA DO BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS - BNC, EM FORMATO PDF, WORLD OU EXCEL, OU PODENDO AINDA, 

DIGITAR NO CAMPO DE OBSERVAÇÕES ADICIONAIS, ATÉ A DATA E HORA MARCADAS 

PARA ABERTURA DA SESSÃO, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á, AUTOMATICAMENTE, A FASE DE 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 
 

5.9. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE EM QUALQUER PARTE DO SISTEMA 

BNC, EXCETO NA PROPOSTA EM PDF ANEXADA JUNTO AOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, ATÉ O FINAL DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

 
5.10. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que 

a avaliação da conformidade das propostas, de que trata o Art. 28, do Decreto n.º 

10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

 
5.10.1 Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens 

às licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

 
5.11. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

 
5.11.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 
5.12. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O Interessado será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

6. DOS PROCEDIMENTOS E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES  
 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

 
6.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência. 
 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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6.4. A aceitação inicial da proposta não impede que mediante análise posterior, seja aferida 

a sua compatibilidade com os termos deste instrumento convocatório e seus anexos, podendo 

ocasionar na sua desclassificação. 

 
6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 
6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 

 
6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 
6.8 O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM. 

 
6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 
6.11. Intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,50 (cinquenta centavos). 

 
6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
 

6.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
6.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 
6.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,  
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do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
6.19. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

 
6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 
6.21. O Critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

 
6.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.23.1. no país; 

6.23.2. por empresas brasileiras; 

6.23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

6.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

 
6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

 
6.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 
6.27. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
6.27.1. O prazo estipulado no subitem 6.27 poderá ser prorrogado, a critério do pregoeiro da 

disputa, desde que apresentada motivação por parte da empresa arrematante. 
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6.28. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
 

72.2. Excetuando-se os casos acima mencionados, o Pregoeiro poderá convocar o licitante 

para comprovar a exequibilidade da Proposta, antes de eventual desclassificação, podendo 

para fundamentar sua decisão, utilizar-se de consulta ao departamento contábil da AESGA. 

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou  

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
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7.6. O licitante deve enviar proposta de preço contendo especificação detalhada do item 

ofertado e preços atualizados de acordo com o último lance ofertado durante o pregão; 

7.6.1. A proposta de preços da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar 

(arrematante) deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, redigida em papel 

timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu 

titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual (se exigida para habilitação) endereço, CEP, E- 

mail, telefone e/ou fax; 

b) Prazo de entrega ou do início da prestação dos serviços (após o recebimento da ordem 

de serviço, quando for o caso); 

c) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 

d) Descrição precisa do item e o prazo, inclusive a marca dos produtos ofertados, devendo 

obrigatoriamente atender as especificações neste edital e seus anexos; 
 

e) Conter a indicação do Banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento; 

f) Ser apresentada com preços expressos em moeda corrente nacional (real), utilizando duas 

casas decimais após a vírgula, discriminados por item e global, em algarismo (unitário e total); 

7.7. Só será aceita a proposta cujo valor ofertado for igual ao arrematado ou inferior a este, 

sob pena de desclassificação. 

7.8. As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificados 

quanto a eventuais erros, os quais serão corrigidos pelo Pregoeiro da forma seguinte: 

a) Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por 

extenso; 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas: o produto será corrigido, mantendo se o 

preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total; 

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto; 

d) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a 

soma; 

e) O valor total da proposta será ajustado pelo Pregoeiro em conformidade com os 

procedimentos acima para correção de erros; 

f) O valor resultante constituirá o total a ser pago. 

7.9. Quaisquer tributos, custos e/ou despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 

pleitos de acréscimos,   a esse ou qualquer outro título,   devendo o(s)   produto(s)/serviço(s)  
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ser fornecido(s) sem ônus adicionais. 

7.10. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas, sendo que a Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns não será, em 

nenhum momento, responsável por esses custos, independentemente do resultado do 

processo licitatório. 

7.11. Qualquer desconformidade dos valores das planilhas com a legislação tributária, com 

encargos sociais ou outros, a licitante ficará sujeita a pena de desclassificação. 

7.12. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital, conforme 

item 17; assegurando-lhe o direito à ampla defesa. 
 

7.13. Se a proposta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a 

este Edital. 

7.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO  
 

8.1. A apresentação dos Documentos de Habilitação será exclusivamente por meio do 

sistema, conforme art. 26, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, (o não 

encaminhamento dos documentos de habilitação por meio do sistema acarretará na 

inabilitação da empresa). 

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 
8.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 

8.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

 
8.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
8.2.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
 

8.3. Caso atendidas as condições de participação, será analisado a documentação de 

habilitação do licitante classificado em primeiro lugar. 

 
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 24 horas, sob 

pena de inabilitação. 

 
8.4.1. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 

sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail licitacoes@aesga.edu.br 

indicando-se como assunto a modalidade e o número da licitação (PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 11/2023), dirigindo a mensagem ao pregoeiro designado para conduzir a abertura do 

certame. 

 
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
8.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

 
8.6.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 
8.7. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 

documentação relativa a: 

 
8.7.1. Habilitação jurídica: 

 
8.7.1.1. Ato de inscrição, devidamente registrado na Junta comercial, consolidado ou com 

alterações, se houver, em se tratando de empresários individuais; 

mailto:licitacoes@aesga.edu.br
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8.7.1.2. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as suas alterações ou o 

respectivo instrumento de consolidação contratual em vigor, com as alterações, se houver 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais; 

 
8.7.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício, em se tratando de Sociedade por Ações; 

8.7.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
8.7.1.5. Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos nos itens a, b, c, d, com 

indicação dos poderes do mandante para outorga, o instrumento de procuração pública ou 

particular com firma reconhecida, com poderes específicos para formular lances, negociar 

preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame; 

 
8.7.1.6. A documentação referente aos subitens 8.7.1.1 a 8.7.1.4., quando se tratar de cópias, 

devem vir obrigatoriamente acompanhada de qualquer documento oficial com foto do 

responsável legal da empresa. 

 
8.7.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 
8.7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

8.7.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

 
a) Se o ramo de atividade da empresa for comércio, deverá apresentar prova de inscrição 

estadual (Cadastro de Contribuinte do Estado onde a licitante esteja sediada, ou equivalente); 

 
b) Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviços, deverá apresentar prova 

de inscrição municipal (CIM, Alvará ou outro equivalente); 

 
c) Se o ramo de atividade da empresa envolver comércio e prestação de serviços 

deverá apresentar os documentos exigidos nos subitens a e b acima. 

 
8.7.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

8.7.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,  
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relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

8.7.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
8.7.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
8.7.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

 
8.7.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
8.7.2.9. Caso o licitante detentor do melhor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

 
8.7.3. Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.7.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida dentro de um prazo 

máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão pública de processamento do pregão, pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no 

documento; 

8.7.3.2. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial referente aos 

processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da pessoa jurídica; 

a) A certidão descrita no subitem 8.7.3.2. somente é exigível quando a certidão negativa de 

Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial do Estado da sede da licitante (subitem 

8.7.3.1.) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais 

eletrônicos. 

8.7.3.3. Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação 

da sede da pessoa jurídica. 

8.7.3.4. Balanço Patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício social da 

empresa, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, acompanhado do demonstrativo das 

contas de lucros e prejuízos que comprovem possuir a proponente boa situação financeira, 

devidamente certificado e registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, 

excetuando-se aquelas empresas obrigadas a envio das demonstrações contábeis via 

eletrônica (ECD) as quais deverão apresentar além dos demonstrativos o devido recibo de 

envio extraído do sistema SPED. 
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a) Fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente. 

b) Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a capacidade 

financeira da empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices: 

1) Índice de Liquidez Corrente 

ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante ≥ 1,00 

2) Índice de Liquidez Geral 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante + Exigível a Longo 

Prazo 

≥ 1,00 

3) Solvência Geral 

SG = Ativo Total ÷ Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,00 

8.7.3.5. Para cumprimento do disposto no item anterior, o balanço deverá vir acompanhado 

de um demonstrativo de cálculos dos índices acima requeridos, bem como assinado e 

carimbado por contabilista devidamente habilitado perante o Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC, sendo que o balanço esteja devidamente registrado na junta, ficando 

ainda sujeito a conferência de seus cálculos pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.7.3.6. Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) em relação ao valor estimado da 

contratação para o item, exigido somente no caso de a licitante apresentar resultado igual 

ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices acima exigidos, devendo a comprovação 

ser feita relativamente à data da apresentação da proposta na forma da Lei. 

8.7.3.7. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

8.7.3.8. Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em 

publicação no Diário Oficial do Estado ou jornais de grande circulação; 

8.7.3.9. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta deverá 

apresentar apenas o Balanço de Abertura, o qual deverá conter a identificação e assinatura 

legível (chancela) do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no CRC - 

Conselho Regional de Contabilidade, bem como ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

8.7.3.10. Com encosto no art. 18 A, § 1º da Lei Complementar nº 128/2008, que alterou a 

LC nº 123/06 (Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), que criou a figura 

do Microempreendedor Individual – MEI, combinados com o Código Civil no seu arts. 970 que  

aduz “A lei assegurará tratamento favorecido, diferenciado e simplificado ao empresário rural 

e ao pequeno empresário, quanto à inscrição e aos efeitos daí decorrentes.” e o § 2º do               art. 
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1.179, ambos previsto no mencionado Código Civil, onde esse último prevê que a 

desobrigação na elaboração do balanço patrimonial, com espeque no próprio Código Civil, é 

forçoso reconhecer que as empresas MEI são desobrigadas a preparar seus balanços 

patrimoniais, essa comissão amparado na lei de nº 10.406/02, decide desobrigar as empresa 

MEI, entregar balanços patrimoniais, tudo baseado na legislação citada. 

8.7.4. Qualificação Técnica 

8.7.4.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de apresentação 

de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que 

comprovem ter prestado serviços semelhantes ao objeto desta licitação; 

8.7.5. Das Declarações 

8.7.5.1. Declaração Conjunta, podendo ser utilizada o anexo VI deste Edital. 

8.7.5.2. Declaração de Enquadramento, se for o caso, podendo ser utilizada o anexo V deste 

Edital. 

8.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1.ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

9.1.2.conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 
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9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 
 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 
10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico BNC – Banco Nacional de 

Compras, através de “chat”. 
 

11. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATO  
 

11.1. Adjudicação do objeto do presente certame, será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que 

não houver recurso. 

 
11.2. A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada, após a adjudicação do objeto ao(s) licitante(es) vencedor(es) pelo 

Pregoeiro ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 
11.3. Inexistindo manifestação recursal ou se a mesma for acatada pelo Pregoeiro, caberá ao 

mesmo à adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior 

homologação do resultado pela autoridade competente. 

11.4. Após a adjudicação do objeto da licitação, e a vista do relatório de julgamento, a 

autoridade competente efetivará juízo de conveniência acerca do procedimento licitatório, 

podendo homologar o certame, ou se for o caso, mediante decisão fundamentada poderá 

revogar a licitação. 
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11.5. As obrigações contratuais decorrentes deste Edital, constarão na minuta do contrato a 

ser firmado entre a AESGA e o(s) Licitante(s) vencedor (es) (Anexo II). 
 

11.6. Na hipótese de não haver licitantes da cota reservada interessados (licitação deserta ou 

fracassada), esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua 

recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. 

12. DOS RECURSOS  

 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 

o prazo de no máximo 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante no sistema do Bolsa Nacional 

de Compras - BNC, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto 

da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor (inciso XX do Art. 4º da Lei 10.520/2002). 

 
12.3. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo iniciando-se com a 

manifestação motivada e imediata do recorrente de sua intenção. 

 
12.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

12.5 O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro ou pela Administração, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

12.6. Não havendo recurso, o pregoeiro procederá a adjudicação do objeto à Proponente 

vencedora. 
 

12.7. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a  

 
12.8. A autoridade competente adjudicará o objeto à Licitante vencedora. 

 
12.9. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento as 

interessadas, através de comunicação por escrito via fax ou por qualquer outro meio eletrônico 

de comunicação. 

 
12.10. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 
12.11. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente. 

13. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 

13.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada  



 

Página 18 de 41 
 

 

para assinatura do contrato, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

13.2. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades 

estabelecidas pela Administração Pública. 
 

13.3. No ato da contratação, deverá ser apresentada a REGULARIDADE FISCAL e 

TRABALHISTA ATUALIZADA, bem como, documento de procuração, devidamente 

reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da 

empresa, se for o caso. 
 

13.4. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar 

de assinar o contrato, será designada nova sessão pela autoridade competente para o exame, 

pelo(a) Pregoeiro(a), da oferta subsequente de MENOR PREÇO e respectiva negociação com 

o seu autor. Após a negociação, o(a) Pregoeiro(a) decidirá sobre a aceitabilidade e, em caso 

positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor. 

14. DOS PRAZOS, CONSULTAS E IMPUGNAÇÕES  

 
14.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à realização da sessão pública do pregão eletrônico, 

qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do pregão. 

 
14.2. A impugnação ou esclarecimento deverá ser realizada por forma eletrônica, sistema 

do Bolsa Nacional de Compras - BNC no campo impugnação ou esclarecimento, caso 

haja indisponibilidade no sistema será aceito o envio da documentação por meio do e-mail 

licitacoes@aesga.edu.br indicando-se como assunto a modalidade e o número da licitação 

(PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023), dirigindo a mensagem a pregoeira designada para 

conduzir a abertura do certame, identificado no preâmbulo deste edital, ou ainda, por petição 

dirigida ou protocolada no endereço da seda da AESGA. 

 
14.3. A resposta ao pedido de impugnação/esclarecimento se dará no prazo de até 24 (vinte 

e quatro) horas. 

 
14.4. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais impugnações 

vincularão todos os licitantes, devendo ser publicadas no mesmo meio de comunicação 

anterior, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 

propostas. 

 
14.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

divulgados no endereço eletrônico https://bnccompras.com, no link correspondente a este 

Edital, para consulta por qualquer interessado. 

15. DO FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS  
 

15.1. Os equipamentos objeto da presente contratação deverão ser fornecidos conforme 

especificações do Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

mailto:licitacoes@aesga.edu.br
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16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

16.1. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, vinculados aos 

fornecimentos, atestados pelo Fiscal do Contrato, tendo a AESGA o prazo de até 30 (trinta) 

dias corridos para a efetivação do pagamento, mediante a apresentação da fatura (nota fiscal), 

e comprovação da manutenção das exigências da habilitação, certidões Negativas de Débito 

Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista, tudo processado legalmente. 

 
16.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 
16.3. A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 

apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada 

e não paga. 

 
16.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 

circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 

acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

17. DAS PENALIDADES  

 
17.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do 

contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos 

termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 

17.2. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 

CONTRATADA às seguintes sanções: 

I – Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) Pelo atraso no fornecimento e/ou prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 

0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de referência; 

b) Pela recusa no fornecimento e/ou em prestar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias 

após o vencimento do prazo estipulado: 1 a 10% do valor contratado ou do valor contratual 

remanescente ainda não cumprido; 

c) Pela demora em refazer o fornecimento e/ou o serviço rejeitado ou corrigir falhas do 

serviço, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor 

global contratado ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento e/ou na prestação 

do serviço, entendendo-se como recusa prestação do serviço não efetivado nos 05 (cinco) 

dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor 

contratual remanescente ainda não cumprido; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis 

Federais nº 8.666/93, 10.520/02 e 8.078/90 ou, ainda, no instrumento convocatório e não  
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abrangida nos subitens anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato ou do valor 

contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento; 

II – impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, da 

CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

17.3. A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

a) Atraso injustificado na execução do contrato; 

b) Inexecução total ou parcial do contrato. 

17.4. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato e a multa será 

aplicada quando o atraso for superior a 05 (cinco) dias. 

17.5. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

17.6. Objetivando evitar dando ao erário, a Presidente da AESGA poderá adotar medida 

cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual 

multa a ser aplicada até o término do processo administrativo. 

17.7. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de 

defesa prévia e de interposição de recurso. 

17.8. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do 

interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

18.1. Os recursos necessários para a aquisição dos materiais objeto desta licitação são 

provenientes de Recursos Próprios, na seguinte classificação orçamentária: 
 

12.364.4011.1053 - Aquisição de Equipamentos Materiais Permanentes da AESGA 
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              4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes 

R$ 555.065,04 (Quinhentos e cinquenta e cinco mil,  sessenta e cinco reais e  quatro centavos)  

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

19.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
19.2. A homologação do resultado do presente certame será divulgada no Diário Oficial dos 

Municípios de Pernambuco – AMUPE e no site da Autarquia. 

 
19.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

nas mesmas condições do item anterior. 

 
19.4. É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada 

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em especial quanto à veracidade 

das declarações feitas ou apresentadas em razão do cumprimento das exigências deste Edital 

e seus anexos. 

 
19.5. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

 
19.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da comarca de Garanhuns/PE. 

 

19.7. O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na internet no endereço: 

www.aesga.edu.br, bem como no sítio https://bnccompras.com, e, ainda, poderá ser 

consultado e/ou retirado na sala do pregoeiro e membros da equipe de apoio, os quais 

prestarão todos os esclarecimentos pertinentes ao processo licitatório. 

 

                   

            Garanhuns, 12 de dezembro de 2023. 

 

 

 
 

Adriana Pereira Dantas Carvalho 
Presidente da AESGA 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.aesga.edu.br/
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1. DO OBJETO  
 

1.1.A presente licitação tem por objeto o registro de preços para aquisição de móveis para 

escritório e móveis hospitalares e de Coordenação e nos Laboratórios do Cursos de Medicina, 

em conformidade com o Projeto Pedagógico do Curso (PPC), nas áreas de estudo teórico-

prático, gestão e práticas formativas em Clínica e Habilidades Médicas, destinados ao Curso de 

Medicina  da FACIGA/AESGA. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA  

2.1. A Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns (AESGA), criada pela Lei Municipal nº Lei nº 

2.174, de 23.08.1985, consiste em uma instituição pública municipal de Ensino Superior, 

contendo um corpo discente de 1600 alunos e atendendo aos municípios do Agreste Meridional, 

que juntos somam um milhão de habitantes, possui em portfólio a oferta dos seguintes cursos: 

bacharelados em Administração de Empresas, Direito, Engenharia Civil e Secretariado 

Executivo Bilíngue, Tecnólogo em Recursos Humanos, Administração Hospitalar e Arquitetura 

e Urbanismo. 
 

2.1. Caracterizada como pioneira na oferta de educação superior para o Agreste Meridional, 

a AESGA, verificou a necessidade de implantação de novos cursos que venham a suprir a 

demanda regional por profissionais qualificados. A consolidação dos novos cursos ampliará o 

número de vagas ofertadas e o fortalecimento da qualidade do ensino superior na Região. 
 

2.2. Com a recente autorização do curso de Medicina pelo Conselho Estadual de Educação 

de Pernambuco – CEE/PE e a necessidade de implementação de toda a estrutura física para 

que se possa dar início às atividades acadêmicas do referido curso, que terá seu início previsto 

para acontecer no primeiro semestre do ano de 2024, as aquisições objeto deste Termo de 

Referência são indispensáveis e totalmente justificáveis para tal implementação  e inicio efetivo 

das atividades. A qualidade do curso de Medicina depende em grande parte da implantação de 

uma estrutura adequada de sala de aula, dos espaços administrativos e de Coordenação, bem 

como dos seus laboratórios. Para tanto, faz-se necessário a aquisição dos Equipamentos e 

Materiais Permanentes. Os  investimentos são necessários para a implantação da oferta de 

aulas com qualidade. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO  EM  BENS  E SERVIÇOS COMUNS  

3.1.Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens de natureza comum, nos 

termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005. 

 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 
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4. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVOS DOS EQUIPAMENTOS  
 

4.1.Os itens desta licitação serão disputados e encontram-se especificados da  seguinte forma: 

 
 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO DA AESGA 

 

 
QTD 

 
PREÇO MÉDIO ESTIMADO 

Item UF Especificação detalhada Unitário Total 

 
 

1 

 
 

UN 

 

ARMÁRIO AÇO, ACABAMENTO SUPERFICIAL FOSFATIZADO ANTI-FERRUGEM, COR CINZA, 

QUANTIDADE PORTAS 2 UN, QUANTIDADE PRATELEIRAS 4 UN, ALTURA 198 CM, LARGURA 90CM, 

PROFUNDIDADE 40 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PORTAS COM PUXADOR E FECHADURA, 

PRATELEIRAS REGULÁVEL, MATERIAL CHAPA AÇO 26, APLICAÇÃO USO GERAL 

 
 

15 

 
 
R
$ 

 

 
R$ 1.563,46  

 

 
 

R$ 

 

 
23.451,90 

 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 

UN 

CADEIRA FIXA ESTOFADA, QUATRO PÉS (PALITO), EMPILHÁVEL, SEM BRAÇOS. CADEIRA FIXA 
ESTOFADA, EMPILHÁVEL, SEM BRAÇOS, MONTADA SOBRE ARMAÇÃO TUBULAR DE AÇO, COM 
ALTURA DO ASSENTO DE 465 MM. DIMENSÕES APROXIMADAS: ASSENTO: 460 MM (LARGURA) X 
460 MM (PROFUNDIDADE); ENCOSTO: 400 MM (LARGURA) X 350 MM (EXTENSÃO VERTICAL); 
FABRICADOS EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, ORIUNDO DE MADEIRA DE 
REFLORESTAMENTO OU DE PROCEDÊNCIA LEGAL, ISENTO DE RACHADURAS, E DETERIORAÇÃO 
POR FUNGOS OU INSETOS. ESTOFADOS COM ESPUMA DE POLIURETANO EXPANDIDO, DE 
ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MM, COLADA À MADEIRA E REVESTIDA COM TECIDO. FIXADOS À 
ESTRUTURA POR MEIO DE PORCAS COM GARRAS E PARAFUSOS. CAPA DE PROTEÇÃO E 
ACABAMENTO INJETADA EM POLIPROPILENO TEXTURIZADO E BORDAS ARREDONDADAS QUE 
DISPENSAM O USO DO PERFIL DE PVC. DE FÁCIL LIMPEZA, ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA 
CONTRA IMPACTOS E RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS. REVESTIMENTO: EM TECIDO 
COURINO. 

 

 

 

 

120 

 
 
 
 
 
 

R
$ 

 
 
 
 
 
 

R$ 240,75 

 
 
 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 
 
 

28.890,00 

 
 
 
 

 
3 

 
 
 
 

 
UN 

 
CARTEIRA UNIVERSITÁRIA - TAMANHO ESPECIAL PARA OBESO. ENCOSTO: FUNDIDO EM 

POLIPROPILENO COM ALTA PRESSÃO, ADITIVADO, PERMITINDO SUPORTAR ESFORÇO MECÂNICO 
DE ATÉ 420 KG POR IMPULSO NA DIAGONAL DE ATÉ 90º. DEVERA POSSUIR RESPIRADORES 

QUADRADOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 10X10 MM, NA QUANTIDADE DE 08 (OITO) POR 
FILEIRA, E POSSUINDO NO MÍNIMO 04 (QUATRO) FILEIRAS. DISTANCIA ENTRE OS FUROS DE NO 

MÍNIMO 40 MM. MOLDADO EM CONTORNO VERTEBRAL COM ENCAIXES RETANGULARES NA 
ESTRUTURA, TRAVAMENTO COM PINO TAMPÃO NO MESMO POLIPROPILENO ADITIVADO. 

MEDIDAS MÍNIMAS: LARGURA 500 MM, ALTURA 300 MM NO EIXO CENTRAL DA SUA CURVATURA E 
ESPESSURA DE 5 MM. ASSENTO: FUNDIDO EM POLIPROPILENO COM ALTA PRESSÃO, ADITIVADO, 

PERMITINDO SUPORTAR ESFORÇO MECÂNICO DE ATÉ 580 KG POR IMPULSO VERTICAL DE 
QUEDA. DEVERA POSSUIR RESPIRADORES QUADRADOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 10X10 

MM, NA QUANTIDADE DE 08 (OITO) POR FILEIRA, E POSSUINDO NO MÍNIMO 01 (UMA) FILEIRA. 
DISTANCIA ENTRE OS FUROS DE NO MÍNIMO 40 MM 

 
 
 
 

 
40 

 
 
 
 

 
R
$ 

 
 
 
 

 
 1.442,90 

 
 
 
 

 
R$ 57.716,00 

 

4 

 

UN 

 
CADEIRA ESCRITÓRIO, MATERIAL ESTRUTURA AÇO CARBONO, MATERIAL REVESTIMENTO 
ASSENTO E ENCOSTO COURO, MATERIAL ENCOSTO COMPENSADO/ESPUMA INJETADA, 
MATERIAL ASSENTO COMPENSADO/ESPUMA INJETADA, TIPO BASE GIRATÓRIA COM 5 RODÍZIOS, 
COR AZUL, COR ESTRUTURA AZUL 

 

50 

 

R
$ 

 

606,88 

 

R$ 

 

30.344,00 

     
 
 
 
       5 

      
 
 
 
     UN 

 
ESTANTE DE AÇO DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA: 2.500 MM PROFUNDIDADE: 620 MM 
LARGURA: 1.000 MM (VARIAÇÃO MÁXIMA DE 5% NAS MEDIDAS PARA MAIS OU PARA MENOS) 
ESTANTES DE AÇO COM 06 (SEIS) PRATELEIRAS DE CHAPA 22 (130KG) E COLUNA CHAPA 16. 02 
(DOIS) REFORÇOS EM ´X´ EM CADA LATERAL, DE FORMA A ALTERNAR OS VÃOS E 03 (TRÊS) DE 
FUNDO DE FORMA A ALTERNAR OS VÃOS, SENDO TODOS ELES EM CHAPA 16; E ACABAMENTO 
PELO PROCESSO ANTI-CORROSIVO À BASE DE FOSFATO DE ZINCO E PINTURA ELETROSTÁTICA 
A PÓ COM CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 ºC. POSSUIR DOIS 
REFORÇOS ÔMEGA SOB CADA PRATELEIRA E TAMBÉM 04 (QUATRO) PÉS DE BORRACHA. PARTES 
DA ESTRUTURA UNIDAS POR SOLDA PROCESSO DE SOLDA MIG. DEVE ACOMPANHAR: 
PARAFUSOS E PORCAS NECESSÁRIAS À INSTALAÇÃO. COR: CINZA. 

     
 
 
 

20 

      
 
 
 

R$  722,66 

 
 
 
   
  R$ 14.533,20 

 
 
 
 

6 

 
 
 
 

UN 

 

ESTANTE DE AÇO 25CM COM 3 PRATELEIRAS REGULÁVEIS. COR: CINZA, SUPORTA ATÉ 25 KG 

DISTRIBUÍDOS POR PRATELEIRA, ESPESSURA: PRATELEIRA DE CHAPA 26 (0,40MM) E COLUNA DE 

CHAPA 20 (0,90MM). MEDIDAS: ALTURA 77CM X LARGURA 77CM X PROFUNDIDADE 25CM. 

PRATELEIRAS COM 3 DOBRAS NAS LATERAIS. TRATAMENTO ANTICORROSIVO COM FOSFATIZAÇÃO 

A FERRO, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ AUTOMATIZADA 

 
 
 

 
15 

 
 
 
 
   R$ 292,80 

 
 
 
 

R$ 4.392,00 

 

 
7 

 

 
UN 

 

MESA PARA ESCRITÓRIO TIPO ESCRIVANINHA - COM ESTRUTURA EM AÇO, PINTURA EPÓXI E TAMPO 

EM MDF REVESTIDO COM LAMINADO METALAMÍNICO BRILHANTE DE ALTA PRESSÃO SEM GAVETAS 

MEDIDAS: (1,20X0,70X0,75) APROXIMADAMENTE VARIAÇÃO + OU - 10%) CORES: CINZA ARGILA OU 

SIMILAR 

   

30 

 
  R$ 485,12 

 
R$ 14.553,60 

 
8 

 
UN 

 
MESA PARA ESCRITÓRIO TIPO ESCRIVANINHA - COM ESTRUTURA EM AÇO, PINTURA EPÓXI E TAMPO 
EM MDF REVESTIDO COM LAMINADO METALAMÍNICO BRILHANTE DE ALTA PRESSÃO COM GAVETAS 
MEDIDAS: (1,20X0,70X0,75) APROXIMADAMENTE VARIAÇÃO + OU - 10%) CORES: CINZA ARGILA OU 
SIMILAR 

 
20 

 
   R$ 722,37 

 
R$ 14.447,40 

      

      9 

    

 

    UN 

 
MESA TIPO TRAPEZOIDAL - COM ESTRUTURA EM AÇO, PINTURA EPÓXI E TAMPO EM MDF REVESTIDO 
COM LAMINADO METALAMÍNICO BRILHANTE DE ALTA PRESSÃO, DIMENSÕES 60X80COM (CENTRO X 
BORDA CIRCULAR), ALTURA: DE TAMPO 78CM; DE ASSENTO, 46CM. COR: CINZA ARGILA OU SIMILAR 

 
  84 

  

 
R$1.496,62 

 

 
R$ 123.448,08 
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   10 

 
UN 

 
TOTEM PARA CENTRO DE MESA/CONJUNTO TRAPEZOIDAL) - COM ESTRUTURA EM AÇO, PINTURA 
EPÓXI E TAMPO EM MDF REVESTIDO COM LAMINADO METALAMÍNICO BRILHANTE DE ALTA PRESSÃO 
E CONEXÕES PARA ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA E CABOS DE REDE. COR: CINZA ARGILA OU SIMILAR. 
Altura 76cm., 

 
14 

 
   R$ 510,00 

 
 

R$ 7.140,00 

 

       11 

 

  UN 

 
PRATELEIRA EM AÇO INOX PERFURADA (PARA FIXAÇÃO NA PAREDE) DIMENSÕES APROXIMADAS: 
COMPRIMENTO: 1.000 MM LARGURA: 400 MM LISA - CONFECCIONADA EM AÇO INOX 304 
ESCOVADOS. FIXADAS NA PAREDE POR MÃO FRANCESA EM INOX. 

 

 48 

 

   R$  209,00 

 

  R$ 10.032,00 

 

 

       12 

    

  UN 

 
ARMÁRIO DE AÇO, (CHAPA 24 0,60MM OU MAIOR) POSSUI 02 PORTAS COM 1 PRATELEIRA INTERNA 
E 02 GAVETAS, REFORÇO NAS PRATELEIRAS. CAPACIDADE DE 50KG POR PRATELEIRA. PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI PÓ ANTIFERRUGEM. - FECHAMENTO: CHAVE - PÉS REMOVÍVEIS: 
REGULÁVEIS PINTURA: EPÓXI PÓ - COR CINZA; ALTURA: 100CM LARGURA: 090CM PROFUNDIDADE: 
040CM 

 

 

 15 

 

 

   R$  836,00 

  

 

  R$ 12.540,00 

 

 

       13 

 

 

   UN 

 
ROUPEIRO EM AÇO COM PORTAS E FECHO PARA CADEADO, QUANTIDADE        DE PORTAS: 20, COR: 
CINZA PADRÃO, CHAPA: 26 / 0,45MM, SISTEMA DE  VENTILAÇÃO: VENEZIANA, FECHAMENTO: PITÃO 
PARA CADEADO, PINTURA:  EPÓXI PÓ, MEDIDAS ALT.: 1,98 CM X LARG.: 1,23 CM X PROFUND.: 0,40 
CM 

 

 

 10 

 

 

  R$  1.250,00 

 

 

  R$ 12.500,00 

 

 

      14 

 

 

   UN 

 
CARRINHO PARA FERRAMENTAS LABORATÓRIO CARRINHO PARA FERRAMENTAS COM 3 GAVETAS 
E 2 PORTAS COM FECHADURA. COLUNAS ARREDONDADAS EM CHAPA METÁLICA DE 1,2 MM. 
PRATELEIRAS E GAVETAS EM CHAPA METÁLICA DE 0,6 MM. DEVE TER PINTURA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, PORCAS E PARAFUSOS GALVANIZADOS E QUATRO RODAS DE 3 POLEGADAS, SENDO 
DUAS FIXAS, DUAS GIRATÓRIAS E UMA COM FREIO. MEDIDAS EXTERNAS APROXIMADAS: 
650X410X850MM. 

 

 

 10 

 

 

  R$  1.175,37 

 

 

  R$ 11.753,70 

   

 

      15 

   

 

   UN 

 
CARRO AÇO INOX PARA CURATIVO, TIPO ESTRUTURA TUBULAR E TAMPOS EM AÇOINOX, TIPO 
RODÍZIO RODÍZIOS GIRATÓRIOS, ACESSÓRIOS GRADIL, SUPORTE P/BALDE E BACIA, MEDIDA 45 X 75 
X 80 CM, OUTROS COMPONENTES BALDE AÇO INOX 5L, BACIA AÇO INOX. 

 

 

   6 

 

 

   R$  909,10 

 

 

  R$ 5.454,60 

     

      16 

 

   UN 

 
CARRO - USO HOSPITALAR, ESTRUTURA CHAPAS DE AÇO INOXIDÁVEL, PRATELEIRAS 3 
PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, RODÍZIOS C/ RODÍZIOS, DIMENSÕES CERCA DE 70 X 30 X 90 CM, 
ACESSÓRIOS C/ ALÇA DE APOIO 

 

   6 

 
   R$ 1.651,69  

 

 

   R$ 9.910,14 

  

 

 

 

      

     17 

 

 

 

 

 

   UN 

 
CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER (ELÉTRICA) ADULTO CAMA HOSPITALAR ADULTO ELETRÔNICA 
POSSUINDO OS MOVIMENTOS FAWLER, FLEXÃO, TRENDELEMBURG, ELEVAÇÃO DE ALTURA, 
REVERSO DO TRENDELEMBURG (PROCLIVE) E POSIÇÃO DE POLTRONA, ATRAVÉS DE COMANDO 
ELETRÔNICO, BASE DO LEITO EM MATERIAL POLIMÉRICO/TERMOPLÁSTICA, COM RODAS DE 
BORRACHA DE APROXIMADAMENTE 6´ DE DIÂMETRO E SISTEMA DE FREIOS EM DIAGONAL, 
ESTRUTURA DO LEITO RÍGIDO, PRÓPRIO PARA MASSAGENS CARDÍACAS, SEM REBARBAS QUE 
DANIFIQUEM A ROUPA DA CAMA OU PROTEÇÃO DOS COLCHÕES, SISTEMA DE PROTEÇÃO NO 
CANTOS DA CAMA (04 (QUATRO) CANTOS DA CAMA), DEVENDO POSSUIR GRADES LATERAIS DE 
FÁCIL ACIONAMENTO (DOIS PARES/ DORSO, PERNA), RETRÁTIL, ATRAVÉS DE TRAVA DE 
SEGURANÇA, COM CABECEIRA/PESEIRA REMOVÍVEL, CAPACIDADE MÍNIMA DE SUPORTAR 
PACIENTES: 230 KG, DIMENSÕES COM TOLERÂNCIA DE +/- 5 % MM, COMPRIMENTO DO APROXIMADO 
DO LEITO 1950 MM, COMPRIMENTO APROXIMADO TOTAL 2250 MM, LARGURA APROXIMADA DO LEITO 
900 MM, LARGURA APROXIMADA TOTAL 1000 MM, POSSUINDO SUPORTE PARA OXIGÊNIO. 

  

 

 

 

 

  6 

   

 

 

 

 

 R$  6.244,43 

 

 

 

 

 

R$ 37.466,58 

 
 
 
    18 

 
 
 
   UN 

 

COLCHÃO - USO HOSPITALAR, MATERIAL ESPUMA 100% POLIURETANO, DENSIDADE D-33, 

COMPRIMENTO 188 CM, ALTURA BASE 5 CM, LARGURA 60 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

FORRO EM COURVIN, ANTIALÉRGICO, RESPIRADOR LATERAL. 

 
 
 

12 

 
 
 

R$  474,84 

 
 
 

R$ 5.698,08 

 
 
 

19 

 
 
 

UN 

 
MACA CLÍNICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO TRANSFERÊNCIA, ACABAMENTO DAS RODAS 
TERMOPLÁSTICA, RODAS 4 RODÍZIOS DE 6´, FREIO NOS 4 RODÍZIOS, COMPRIMENTO ATÉ 2,00 M, 
LARGURA CERCA DE 0,60 M, ALTURA CERCA DE 0,80 M, COMPONENTES SUPORTE SORO 
REMOVÍVEL, COMPONENTES 01 SUPORTE PARA CILINDRO DE O2, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
SISTEMA DE ENGATE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 01 ACOPLA POR AMBOS OS LADOS. 

 
 
 

8 

 
 

R$ 5.210,50 

 
 

R$ 41.684,00 

 
20 

 
  UN 

 
MESA DE MAYO COM ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO REDONDO COM BANDEJA INOX 

 
8 

 
R$ 502,28 

 
R$ 4.018,24 

 

  21 

 

  UN 

 

LAVATÓRIO CIRÚRGICO EM AÇO INOX COM ACIONADOR DE PEDAL 

 
4 

 

R$ 1.792,33 

 

R$  7.169,32 

 
 

  22 

 

 
  UN 

 

MESA PARA NECROPSIA FIXA INOX ESMALTADA COM BALDE ALUMÍNIO, ESTRUTURA EM TUBOS 

ESMALTADOS COM 31,75MM DE DIÂMETRO, COM SUPORTE PARA BALDE, PÉS COM PONTEIRAS, 

COM TAMPO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM VINCOS EM FORMA DE “X”, E DRENO PARA ESCOAMENTO 

DE LÍQUIDOS, ACOMPANHA BALDE DE05 LITROS EM ALUMÍNIO POLIDO.MEDIDAS: 1,90 MT (C) X 0,70 

MT (L) X 0,90 MT (A). ALTURA FIXA 

 
 

10 

 
 

R$ 2.431,43 

 

 
R$ 24.314,30 

 

 
 

23 

 

 

 
  UN 

 
SUPORTE DE SORO COM RODÍZIO EM AÇO INOX COM ALTURA REGULAVEL. BASE EM TUBO DE 
AÇO INOX TUBULAR COM 04 PÉS (H); COLUNA FIXADA À BASE EM TUBO DE AÇO INOX REDONDO 
COM HASTE EM TUBO DE AÇO INOX; HASTE DE ALTURA EM AÇO INOX COM 4 GANCHOS NO TOPO 
(OPCIONAL 4 GANCHOS ALTERNADOS); ALTURA REGULAVÉL POR MEIO DE ROSCA CENTRAL; PÉS 
COM RODIZIOS GIRATÓRIOS DE 2’ DE DIÂMETRO; DIMENSÃO APROXIMADA: MÍNIMO DE 1,80m – 
MÁXIMO 2,50m. 

 
 
 
 

 10 

 

 
    R$ 282,16 

 

 
  R$  2.821,60 

 
 
 

24 

 
 
 

 
   UN 

 
SUPORTE PARA BRAÇO EM AÇO INOX COM ALTURA REGULAVÉL: BASE EM TRIPÉ DE TUDBO AÇO 
INOX; COLUNA EM TUBO AÇO INOX; HASTE EM TUBO DE AÇO INOX QUADRADO; CONCHA EM CHAPA 
DE AÇO INOX; ALTURA REGULÁVEL POR MEIO DE MANÍPULO E CONCHA COM REGULAGEM DE 
INCLINAÇÃO; PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS; ACOMPANHA CAPA ESTOFADA PARA APOIO DO 
BRAÇO NA COR PRETA; DIMENSÃO: 040X0,40X0,80m – MÁXIMO: 1,30m. 

 
 

4 

 
 
 
    R$ 254,31 

 
 
 
  R$ 1.017,24  
 

 
     25 

 
   UN 

 
MESA GINECOLÓGICA MOVIMENTO LEITO INOX COM PORTA-COXA, AÇO INOXIDÁVEL, GAVETA E 
PÉS TUBULARES DE 1.1/4 EM PINTURA EPOXI MOVIMENTO DE TRENDELEMBURG NO LEITO 
ACOMPANHA PAR DE PORTA-COXAS ESTOFADOS. DIMENSÕES 1.70M COMP. X 0.50M LARG. X 
0.80M ALT. 

 

4 

 
   R$ 2.262,01 

 
  R$ 9.048,04 
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     26 

 

   UN 

 
ASSENTO PARTO HUMANIZADO BANQUETA COMPLETA COM BALDE E COLETOR - MATERIAL: POLI 
ETILENO DE MEDIA DENSIDADE PEMD, SEM COSTURAS OU EMENDAS, ESTABILIDADE PARA ATÉ 
200 KG, COM ABERTURA FRONTAL, EQUIPADO COM UMA BACIA COLETORA E BALDE/TAMBORETE 

 
 
2 

 

 

    R$ 1.780,41 

 

 

   R$ 3.560,82 

 

     27 

 

   UN 

 
FOCO CLÍNICO HOSPITALAR COM ILUMINCAÇÃO LED - COMPOSIÇÃO DE AÇO CARBONO, HASTE 
FLEXÍVEL PARA MELHOR DIRECIONAMENTO DA LÂMPADA, ALTURA REGULÁVEL DE 110 A 135 CM, 
ACOMPANHA LÂMPADA LED FRIA E BRANCA 6W BIVOLT, BASE COM RODINHAS E PINTURA 
ELETROSTÁTICA 

 
 

10 

 

 

    R$ $  422,45 

   

 

    R$ 4.224,50 

 

 

     28 

   

 

   UN 

 
ESCADA DOIS DEGRAUS PARA MACA ESTRUTURA DE AÇO REFORÇADO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA BRANCA OU CINZA, ( MAIS RESISTENTE ), DEGRAUS ANTIDERRAPANTE MDF/MDP 
REVESTIDO COM COURVIM ANTIDERRAPANTE BRANCO OU PRETO, SUPORTA 150 KILOS. 
DIMENSÕES: ALTURA. 35 CM LARGURA.34 CM COMPRIMENTO. 43 CM DEGRAUS.18 CM (LARGOS 
CADA UM COM 18CM) 

 
 
6 

    

 

      R$  155,95 

 

 

    R$ 935,70 

 

 

     29 

 

 

   UN 

 
BANQUETA PARA LABORATÓRIO BANQUETA PRODUZIDA EM AÇO CARBONO OU MADEIRA. 
ASSENTO EM MADEIRA, INOX OU CURVIN. MEDIDAS APROXIMADAS: 75 CM DE ALTURA X 30 CM DE 
LARGURA X 30 CM DE PROFUNDIDADE.   MEDIDA DO ASSENTO: 0,30. SUPORTA CERCA DE 160 KG. 
PRODUTO ENTREGUE MONTADO.  REVESTIMENTO: EM TECIDO COURINO. 

 
 

100 

 

 

      R$  320,00 

 

 

   R$ 32.000,00 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

 

R$ 555.065,04 

 
 

5. DO PRAZO DE ENTREGA                                                                                                   
 

5.1. A licitante vencedora obriga-se, mediante ordem de fornecimento emitida, a entregar os 

itens de acordo com as especificações descritas neste Termo de Referência, e proposta de 

preços, na sede da Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns – AESGA, situada na Avenida 

Caruaru, nº 508, Bairro São José, Garanhuns/PE, de segunda a sexta, exceto feriados, das 9h 

às 14h, com a devida Nota Fiscal. 
 

5.2. Não serão recebidas as entregas fora do horário especificado, não sendo a AESGA 

responsável por qualquer tipo de indenização ou prejuízos. 
 

5.3. As despesas inerentes com frete e instalação serão por conta da Contratada. 

5.4. O prazo máximo de entrega dos equipamentos será de até 15 (quinze) dias corridos, após 

a formulação dos pedidos. 
 

5.4.1. O recebimento dos equipamentos será efetuado PROVISORIAMENTE, para efeito de 

verificação da conformidade dos materiais e equipamentos recebidos com as especificações 

constantes deste Termo de Referência, da proposta de preços e marca, pelo Fiscal de Contratos 

desta Autarquia. 
 

5.4.2. Após a verificação de que os equipamentos guardam conformidade, de acordo com o 

subitem anterior, será elaborado Termo de Entrega, e os materiais e equipamentos serão 

recebidos DEFINITIVAMENTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

5.5. Uma vez considerados inadequados os produtos pela Contratante, a Contratada será 

notificada a substituí-los no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, sob pena de 

inadimplemento contratual. 

5.6. As despesas com  remoção/substituição  dos  materiais  e  equipamentos  considerados 

inadequados correrão por conta da Contratada. 

5.7. O manual com especificações técnicas e instruções de configuração; certificados ou Termos 

de Garantia, não poderão estar divergentes das especificações do Termo de Referência. 

6.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE                                   

6.1. DA CONTRATADA 

a) Fornecer os equipamentos e materiais no local indicado, responsabilizando-se por todo o 

material, peças e mão-de-obra necessários; 
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b) Observar rigorosamente as especificações e exigências estabelecidas no termo de referência, 

no edital de licitação e na proposta de preços apresentada pela vencedora, bem como, as 

recomendações do fabricante e normas técnicas pertinentes; 
 

c) Manter, durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 
 

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes desta contratação; 
 

e) Executar os serviços de acordo com as especificações, sendo que qualquer solicitação 

de modificação, assim como qualquer esclarecimento adicional, deverá ser formulada por 

escrito, devidamente fundamentados, para análise e aprovação por parte da CONTRATANTE; 
 

f) Proteger, adequadamente, todos os móveis e utensílios da CONTRATANTE que 

estiverem no local do serviço, responsabilizando-se por quaisquer danos ocorridos no 

patrimônio público envolvido; 
 

g) Não transferir a outrem, o fornecimento e a instalação dos materiais e equipamentos (se 

for o caso); 
 

h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, qualquer material em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação; 
 

i) Atender aos chamados de manutenção, durante o prazo de garantia, efetivando os 

reparos necessários no próprio local de instalação, salvo nas condições em que os serviços 

a serem executados exijam a sua retirada; 

j) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente, a Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, durante a entrega do material ou defeito ou má qualidade dos 

materiais, verificada durante sua utilização, independentemente da ocorrência do recebimento 

definitivo; 
 

k) Obedecer às normas e recomendações em vigor, editadas pelos órgãos oficiais 

competentes ou entidades autônomas reconhecidas na sua área de atuação; 
 

l) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente todas as reclamações; 
 

m) Entregar todos os equipamentos e materiais comprovadamente novos e sem       uso, 

acompanhados de Manual Técnico e Termo de Garantia, de acordo com as leis vigentes. Os 

manuais referentes aos equipamentos em língua estrangeira deverão ser convertidos para a 

língua portuguesa, consoante a legislação vigente; 
 

n) Executar todos os testes de  segurança  necessários  ou  recomendados  pelo  fabricante 
 

 dos equipamentos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE; 
 

o) Esclarecer dúvidas de caráter geral ou específico quanto à utilização dos equipamentos; 
 
p) Executar os serviços, verificações técnicas e reparos por meio de técnicos comprovadamente  
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especializados, responsabilizando-se pela sua atuação; 

 
q) Comunicar ao Fiscal de Contratos, por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a 

iminência de ocorrências de possíveis falhas no funcionamento dos equipamentos, em todo o 

período de garantia e arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, inclusive transporte, mão-de-obra, taxas, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento dos equipamentos. 

6.2. DA CONTRATANTE 

 

a) Permitir, durante a vigência do Contrato, o livre acesso dos representantes e/ou prepostos da 

CONTRATADA ao local de entrega do material, desde que devidamente identificados; 

b) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento com vistas ao seu perfeito 

cumprimento, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas; 
 

c) Atestar a execução do objeto do Contrato por meio do responsável designado; 

d) Supervisionar o material e devolver o que estiver fora de especificação e, solicitar sua 
substituição; 
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas no contrato. 

7. DO PAGAMENTO  

7.1.O pagamento será efetuado, após o fornecimento e instalação (se for o caso), atestados pela 

Autarquia, tendo a mesma o prazo de até 30 (trinta) dias para  a efetivação do pagamento, mediante 

a apresentação da fatura (nota fiscal), recibo e comprovação da manutenção das exigências da 

habilitação, tudo processado legalmente. 

 

7.2.Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que o atraso gere direito a acréscimos             de qualquer natureza. 
 

7.3.Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato. 

7.4.Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,   nos  

termos do art. 65, II, alínea “d” e §5º da Lei Federal nº 8.666/93.  

8. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

8.1.Após sua assinatura, a ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses. 

7. 9. DAS PENALIDADES  

9.1.O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório  ou  na  execução  do  contrato 

administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis 

Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002. 
 

9.2. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 

CONTRATADA às seguintes sanções: 
 

I - Multa, observados os seguintes limites máximos: 
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a) pelo atraso no fornecimento e/ou prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 

0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de referência; 

b) pela recusa no fornecimento e/ou em prestar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após 

o vencimento do prazo estipulado: 1% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual 

remanescente ainda não cumprido; 

c) pela demora em refazer o fornecimento e/ou o serviço rejeitado ou corrigir falhas do serviço, 

a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento e/ou na prestação 

do serviço, entendendo-se como recusa prestação do serviço não efetivado nos 5 (cinco) dias 

que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor 

contratual remanescente ainda não cumprido; 

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis 

Federais nº 8.666/1993 10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no 

Instrumento Convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global 

do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento. 

II - Impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, da 

CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falharou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

9.3.A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

a) atraso injustificado na execução do contrato; 

b) inexecução total ou parcial do contrato. 
 

9.4.O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada 

quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias. 
 

9.5 A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

9.6. Objetivando evitar danos ao Erário, a Presidente da AESGA poderá adotar medida cautelar 

para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser 

aplicada até o término do processo administrativo. 

9.7. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da razoabilidade 

e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e 

de interposição de recurso. 
 

9.8. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 

público e o prejuízo pecuniário decorrente das  irregularidades constatadas. 

 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

10.1 - A Administração indica de forma individual e nominal, a servidora Maria Izabel Pereira de 

Souza Correia, NDE/Medicina, Matrícula 129-3, a qual será a responsável para acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato, e a quem competirá as atribuições e responsabilidades do art. 

67 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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11.1. Para fazer face às despesas decorrentes da execução da presente Licitação, será utilizada 

a seguinte dotação orçamentária: 

12.364.4011.1053 - Aquisição de Equipamentos Materiais Permanentes da AESGA 

 4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes 

 

R$ 555.065,04 (Quinhentos e cinquenta e cinco mil, e sessenta e cinco reais e  quatro centavos). 
 

 

 

Garanhuns, em 25 de novembro de 2023 

 

 

 
 
 
 
 

Maria Izabel Pereira de Souza Correia                  Leonilla Maria Mendonça 
         Fiscal do Contrato-Matrícula 129-3                    Direitora Geral Acadêmica 
                        NDE/Medicina 
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CONTRATO Nº /  

 

Termo de contrato que entre si celebram 

de um lado a Autarquia do Ensino Superior 

de Garanhuns e de outro a 

empresa............................., como melhor 

abaixo se declaram. 
 

Pelo presente CONTRATO, de um lado a Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, estabelecida na Avenida Caruaru, nº 508, Bairro São José, 

Garanhuns/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 11.224.920/0001-00, neste ato representado pela 

Sra. Presidente, Adriana Pereira Dantas Carvalho, brasileira, casada, advogada, portadora da 

cédula de identidade nº 4743197 SDS/PE, inscrita no CPF sob o nº 999.221.934-34, residente 

e domiciliada nesta Cidade de Garanhuns, Estado de Pernambuco, de ora em diante 

denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa 

..................................., estabelecida .................................................. , inscrita no CNPJ sob o 

nº ................................, neste ato representado por ......................., portador da Cédula de 

Identidade nº ................, inscrita no CPF/MF sob o nº........................, de ora em diante 

denominado simplesmente CONTRATADO, fica combinado, ajustado e contratado o seguinte: 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1. Constituirá objeto do contrato a para aquisição de móveis para escritório e móveis 

hospitalares, a serem utilizados nas salas de aula, nos espaços administrativos e de Coordenação 

e nos Laboratórios do Cursos de Medicina, em conformidade com o Projeto Pedagógico do Curso 

(PPC), nas áreas de estudo teórico-prático, gestão e práticas formativas em Clínica e Habilidades 

Médicas, destinados ao Curso de Medicina  da FACIGA/AESGA,  conforme quantidades, 

especificações e forma de fornecimento constante no Termo de Referência, bem como na 

proposta apresentada pela CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA II - DA VIGÊNCIA 
2.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir da data 
de sua assinatura 

 
CLÁUSULA III - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. A Autarquia pagará ao contratado uma importância total de R$ ( ), 

conforme disposto na proposta do CONTRATADO, sintetizada na tabela seguinte: 
 

 ITEM UF 
ESPECIFICAÇÃO 

DETALHADA 
MARCA QTD 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 
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 VALOR TOTAL  

 

 

 

3.2. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, vinculados aos 

fornecimentos, atestados pelo Fiscal do Contrato, tendo a AESGA o prazo de até 30 (trinta) 

dias corridos para a efetivação do pagamento, mediante a apresentação da fatura (nota fiscal), 

e comprovação da manutenção das exigências da habilitação, certidões Negativas  de 

Débito Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista, tudo processado legalmente. 

3.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

3.4. A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 

apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada 

e não paga. 

3.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 

circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 

acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

CLÁUSULA IV - DO PRAZO E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

4.1. A entrega dos produtos objeto deste Termo de Referência, se dará sob demanda em até 

15 (quinze) dias corridos após o recebimento formal por parte da CONTRATADA das 

respectivas Ordens de Fornecimento a serem encaminhadas pela Gestão de Contratos. 

4.2. A entrega dos objetos licitados deve ser realizada no Almoxarifado da AESGA, 

exclusivamente de segunda à sexta-feira no horário de 08h às 14h, em conformidade com a 

solicitação emitida e devidamente assinada pela Presidente da AESGA. 

4.3. As despesas inerentes com frete serão por conta da Contratada. 

4.4. Os produtos serão recebidos e conferidos pela equipe dos servidores do almoxarifado. 

Dessa forma, possíveis irregularidades deverão ser comunicadas à Contratada para que 

esta providencie as devidas substituições, no prazo médio de 03 (três) dias, conforme 

especificado neste Termo de Referência. 

4.5. As despesas com remoção/substituição dos produtos considerados inadequados 

correrão por conta da Contratada. 

CLÁUSULA V - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. Para fazer face às despesas decorrentes da execução  do  presente contrato será 

utilizada a seguinte dotação orçamentária: 

12.364.4011.1053 - Aquisição de Equipamentos Materiais Permanentes da AESGA 

       4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes 
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R$ 555.065,04 (Quinhentos e cinquenta e cinco mil,  sessenta e cinco reais e  quatro centavos) 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA responsável pelos seguintes itens: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda; 

b) Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

c) Fornecer o objeto deste instrumento convocatório de acordo com as necessidades da 

AESGA, correndo por sua conta todas as despesas com tributos, taxas, embalagens, 

encargos sociais e trabalhistas, frete, seguro e quaisquer outras que incidam direta ou 

indiretamente sobre os produtos solicitados; 

d) Arcar com as despesas de transporte do material solicitado ao endereço indicado pela 

CONTRATANTE; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

f) Manter seus funcionários devidamente identificados por crachá, quando em trabalho, 

devendo substituí-los imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem 

e às normas disciplinares da AESGA; 

g) Comunicar à AESGA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. O Contratante responsável pelos seguintes itens: 

a) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento com vistas ao seu perfeito 

cumprimento, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas e comunicando à Licitante as ocorrências de quaisquer fatos que exijam 

medidas corretivas; 

b) Atestar a execução do objeto por meio do responsável designado; 

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

d) Supervisionar o material e devolver o que estiver fora de especificação e, solicitar sua 

substituição; 

e) Efetuar o pagamento à Licitante, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas no edital. 
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CLÁUSULA VIII – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA designará a servidora Maria 

Izabel Pereira de Souza Correia, NDE/Medicina, Matrícula 129-3, formalmente, através de 

portaria, sendo a servidora responsável que deverá responder pelas atribuições inerentes ao  

Fiscal de Contrato, em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA IX - DAS ALTERAÇÕES 

9.1. As alterações, porventura, necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, 

serão efetivadas na forma e condições do Art. 65 da Lei N.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES 

10.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do 

contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos 

termos das Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002. 

10.2. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 

CONTRATADA às seguintes sanções: 

I - Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) pelo atraso no fornecimento e/ou prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 

0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de referência; 

b) pela recusa no fornecimento e/ou em prestar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias 

após o vencimento do prazo estipulado: 1% a 10% do valor global contratado, ou do valor 

contratual remanescente ainda não cumprido; 

c) pela demora em refazer o fornecimento e/ou o serviço rejeitado ou corrigir falhas do serviço, 

a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento e/ou na prestação 

do serviço, entendendo-se como recusa prestação do serviço não efetivado nos 5 (cinco) dias 

que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor 

contratual remanescente ainda não cumprido; 

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis 

Federais nº 8.666/1993 10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no 

Instrumento Convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global 

do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento. 

II - impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, da 

CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

10.3. A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 
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a) atraso injustificado na execução do contrato; 

b) inexecução total ou parcial do contrato. 

10.4. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia  

10.5. seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será 

aplicada quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias. 

10.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

10.7. Objetivando evitar dano ao Erário, a Presidente da AESGA poderá adotar medida 

cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual 

multa a ser aplicada até o término do processo administrativo. 

10.8. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de 

defesa prévia e de interposição de recurso. 
 

10.9. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do 

interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

CLÁUSULA XI - DA RESCISÃO 

11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 10 (dez) dias; ou 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 

haja conveniência para a CONTRATANTE; ou 

III - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

11.2. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA XII – PUBLICIDADE DOS ATOS 
12.1. Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, os extratos 

do presente contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial dos Municípios, 

no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 

sua assinatura. 

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o 

Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento 

dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório. 
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CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. O Edital do Pregão Eletrônico nº 011/2023 e seus anexos fazem parte integrante e 

inseparável do presente instrumento contratual. 

13.2. As partes, ora contratadas, elegem o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, excluindo- se 

qualquer outro por mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou 

ações, porventura, oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 

teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 
 

 

Garanhuns, PE, de de 2023. 

 

 
 

  

CONTRATANTE 

  

CONTRATADO 

 

 
  

TESTEMUNHA 

CPF: 

 
 
  

TESTEMUNHA 

CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº ............ 
 

A Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
estabelecido à Av. Caruaru, nº 508, Bairro São José, Garanhuns/PE, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.224.920/0001-00, neste ato representado pela Sra. Presidente, Adriana Pereira Dantas 
Carvalho, portadora da cédula de identidade nº 4743197 SDS/PE, inscrita no CPF sob o nº 
999.221.934-34, residente e domiciliada nesta Cidade de Garanhuns, Estado de Pernambuco, 
considerando o julgamento da licitação nº 016/2023, na modalidade de Pregão nº 011/2023, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, publicada no Diário Oficial dos Municípios 
de Pernambuco no dia xx/xx/xxxx, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s) atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO  
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de móveis para 

escritório e móveis hospitalares, a serem utilizados nas salas de aula, nos espaços 

administrativos e de Coordenação e nos Laboratórios do Cursos de Medicina, em 

conformidade com o Projeto Pedagógico do Curso (PPC), nas áreas de estudo teórico-

prático, gestão e práticas formativas em Clínica e Habilidades Médicas, destinados ao Curso 

de Medicina  da FACIGA/AESGA, conforme quantidades, especificações e forma de 

fornecimento constante no Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM UF ESPECIFICAÇÃO DETALHADA MARCA QTD PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

       

       

 VALOR TOTAL  

 

3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.1.1. Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns – AESGA, localizada na Av. Caruaru, 

508, Bairro Heliópolis, na cidade de Garanhuns/PE. 

3.2. Não será admitida a adesão de órgãos não-participantes (carona). 
 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 
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4. DA VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de doze meses, a partir de sua 

assinatura, admitidas eventuais prorrogações dentro dos limites legais. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual aumento dos 

descontos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) o aumento 

do desconto praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar aumentar seu desconto ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem aumentar seus descontos 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar aumentar ser desconto registrado, na hipótese deste se tornar inferior 

àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2, e 

5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 
 

6. CONDIÇÕES GERAIS  

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência anexo ao Edital. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
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inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contando a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,  

 

 

 

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 

7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Garanhuns, PE, de de 2023. 
 
 
 
 
 
  

CONTRATANTE 

  
CONTRATADO 
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Á 

AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS - AESGA 

Ref: Pregão Eletrônico N° 011/2023 
 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, sediada 

na XXXXXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, apresenta por 

meio desta sua proposta de preço para aquisição de móveis para escritório e móveis 

hospitalares, a serem utilizados nas salas de aula, nos espaços administrativos e de 

Coordenação e nos Laboratórios do Cursos de Medicina, em conformidade com o Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC), nas áreas de estudo teórico-prático, gestão e práticas formativas 

em Clínica e Habilidades Médicas, destinados ao Curso de Medicina  da FACIGA/AESGA. 

 

Item UF Especificação 
detalhada 

MARCA QTD 
PREÇO COTADO 

Unitário Total 

       

       

 

Validade da proposta: será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da sua 

apresentação. 

Prazo para a entrega do objeto licitado: será de até acordo com o edital. 

 
Declaramos que os preços propostos estão inclusos todos os custos referentes ao objeto 

desta Licitação tais como impostos: encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução de 

serviços. 

 

 
Local e data 

 

 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 
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Á 

AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS - AESGA 

Ref: Pregão Eletrônico N° 011/2023 
 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, sediada 

na XXXXXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, sob 

as penas da lei, para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, que: 

 
a) se enquadra como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL; 

 
b) a receita bruta anual não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do art. 3º e 

no § 1º (MEI) do art. 18-A da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 

 
c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º e § 4° do art. 18-A, da mesma lei, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

 
Local e data 

 
 
 
 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 
 
 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 
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Á 

AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS - AESGA 

Ref: Pregão Eletrônico N° 011/2023 
 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, sediada 

na XXXXXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins do 

PREGÃO supracitado, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 

 
a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

de 1998 (Lei nº.9.854/99). 

 
b) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e 

que a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra; 

 
c) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do certame licitatório; 

 
d) Que a localização da licitante está de acordo com o endereço de domicílio constante na 

documentação apresentada para o certame; 

 
e) Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, estando ciente 

da obrigatoriedade declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que determina o art. 

32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

 
Local e data 

 

 
Carimbo e assinatura do representante legal da empresa 

 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 


